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Requerimento Nº 438/2023 

 

EXELENTÍSSIMO SENHOR ODAIR JOSÉ DE MATOS, PRESIDENTE 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  

Requer que seja enviado ofício ao Secretário 

de Infraestrutura e Serviços Públicos, com 

cópia ao Prefeito Municipal, solicitando que 

seja feito de imediato uma campanha para 

informar toda a população consumidores de 

energia elétrica, na qual consomem até 150 

kwatts que não tem conhecimento que estão 

dentro dessa faixa de consumo, e portanto 

seriam isentos da taxa de iluminação pública. 

Dessa forma, solicito que seja feito uma força 

tarefa de divulgação em redes sociais, carro de 

som, imprensa e qualquer outra forma que faça 

chegar esta informação às famílias 

enquadradas nesta bonificação que a Câmara 

Municipal aprovou em projeto de lei enviado 

pelo prefeito Dr. Guilherme, para beneficiar 

essas famílias. Solicito também, que seja 

disponibilizado uma equipe em um local no 

centro da cidade que seja de fácil acesso, para 

as pessoas se dirigirem ao setor para pedir a 

retirada dessa taxa indevida.  

O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma 

regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após ouvido o 

Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício ao Secretário de 

Infraestrutura e Serviços Públicos, com cópia ao Prefeito Municipal, solicitando 

que seja feito de imediato uma campanha para informar toda a população 

consumidores de energia elétrica, na qual consomem até 150 kwatts que não tem 

conhecimento que estão dentro dessa faixa de consumo, e portanto seriam isentos 

da taxa de iluminação pública. Dessa forma, solicito que seja feito uma força tarefa 

de divulgação em redes sociais, carro de som, imprensa e qualquer outra forma que 

faça chegar esta informação às famílias enquadradas nesta bonificação que a 

Câmara Municipal aprovou em projeto de lei enviado pelo prefeito Dr. Guilherme, 

para beneficiar essas famílias. Solicito também, que seja disponibilizado uma 

equipe em um local no centro da cidade que seja de fácil acesso, para as pessoas 

se dirigirem ao setor para pedir a retirada dessa taxa indevida. 

Nestes Termos. 
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Pede e Aguarda Deferimento.  

 

Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, aos 2 de 

Novembro de 2023. 

 

ANTONIO HAMILTON FERREIRA LIRA 

Vereador do PDT- PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA 

Autor 


